ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Município de Planalto/RS
Secretarias Municipais: Turismo, Agricultura e Indústria, Comércio e Mineração
Necessidade das Secretarias: Locação de área/estande para participação na 14ª Edição da Exposição Internacional da Pedra Ametista e do Turismo – EXPOPEDRAS 2026.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
[bookmark: _GoBack]A presente demanda refere-se à locação de área/estande para viabilizar a participação na 14ª Edição da Exposição Internacional da Pedra Ametista e do Turismo – EXPOPEDRAS 2026, que ocorrerá nos dias 19, 20, 21 e 22 de março, evento de reconhecida relevância regional, nacional e internacional, voltado à divulgação do setor de pedras preciosas, artesanato mineral, turismo e desenvolvimento econômico.
A participação institucional no referido evento justifica-se pela necessidade de promover ações de divulgação, fortalecimento da imagem institucional, fomento ao turismo, incentivo ao desenvolvimento local e apoio aos arranjos produtivos vinculados ao setor, além de possibilitar a interação direta com expositores, investidores, visitantes e demais entes públicos e privados.
A locação de espaço adequado é indispensável para a instalação de estande que permita a realização de atendimentos ao público, exposição de materiais institucionais, divulgação de projetos, programas e políticas públicas, bem como para o cumprimento dos objetivos estratégicos no âmbito do evento.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
Locação de área/estande para participação na 14ª Edição da Exposição Internacional da Pedra Ametista e do Turismo – EXPOPEDRAS 2026 não está prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Planalto/RS.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação tem por objeto a locação de espaço expositivo (estande) no evento EXPOPEDRAS 2026, que ocorrerá nos dias 19, 20, 21 e 22 de março, devendo atender aos requisitos técnicos, operacionais e administrativos definidos pela organização do evento, bem como às necessidades institucionais da Administração Pública.

A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando o valor estimado da contratação e a adequação do objeto aos limites legais estabelecidos.
O espaço a ser contratado deverá possuir dimensões, localização e infraestrutura compatíveis com os objetivos da participação institucional no evento, incluindo área adequada para exposição de materiais, circulação de visitantes e atendimento ao público.
O prazo de vigência da contratação será de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura do contrato, período no qual deverão ser cumpridas todas as obrigações decorrentes da contratação, incluindo a disponibilização do espaço, a realização do evento e as providências finais necessárias.
A execução do objeto deverá observar as normas de segurança, acessibilidade e funcionamento definidas pela organização do evento e pela legislação vigente, bem como cumprir integralmente o regulamento interno da EXPOPEDRAS 2026.
Por fim, a contratação deverá atender aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público, assegurando condições adequadas para a divulgação institucional e o alcance dos objetivos pretendidos pela Administração Pública.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Considerando as características do evento, a necessidade de visibilidade institucional e o atendimento adequado ao público estima-se a contratação de:
	Item
	Unid.
	Quant.
	Descrição 

	01
	UN
	02
	ÁREA DESTINADA À PROMOÇÃO TURÍSTICA NA EXPOPEDRAS 2026
ESTANDES: Nº 09 E 10
ÁREA TOTAL DE CADA ESPAÇO: 3,5M X 3,5M
Valor de Referência: R$ 4.000,00 

	Total: R$ 8.000,00 (oito mil reais).



5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Verificou-se que não há outras alternativas disponíveis para a locação de área/estande destinada à participação na 14ª Edição da Exposição Internacional da Pedra Ametista e do Turismo – EXPOPEDRAS 2026, uma vez que a organização do evento estabelece modelo único e exclusivo de disponibilização dos espaços expositivos. A locação dos estandes é realizada diretamente pela promotora da feira, não sendo permitida a contratação de terceiros para fornecimento de áreas ou estruturas fora dos padrões definidos pela organização.
Ressalta-se que as condições de uso, metragem, localização, layout e valores dos espaços expositivos são previamente definidas pela organização do evento, inexistindo possibilidade de escolha entre diferentes fornecedores. Dessa forma, a participação institucional no evento está condicionada à adesão às regras e ao formato único de locação estabelecido pela EXPOPEDRAS 2026, não havendo outras alternativas viáveis no mercado que atendam à necessidade apresentada.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado é de R$ 8.000,00 (oito mil reais).  
O art. 23, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, dispõe que, quando não for possível a obtenção de preços por meio de ampla pesquisa de mercado, a estimativa poderá ser realizada com base em contratações similares anteriores, desde que os valores sejam compatíveis com o mercado e devidamente justificados. 
Desta forma, estimativa do valor da contratação foi elaborada com base na proposta orçamentária fornecida pela organização da EXPOPEDRAS 2026, que estabelece os preços para locação dos estandes e demais espaços expositivos. No caso em análise, a impossibilidade de comparação com múltiplos fornecedores decorre da própria natureza do objeto, uma vez que a organização do evento é a única apta a fornecer os espaços expositivos pretendidos.
Assim, foram analisados documentos (em anexo) já emitidos para outras instituições que locaram espaços na mesma edição do evento, o que permitiu verificar a compatibilidade dos valores praticados e fundamentar, de forma objetiva, a estimativa apresentada. O valor estimado reflete com precisão o custo necessário para a participação no evento, garantindo fundamentação adequada para a contratação, mesmo diante da inexistência de múltiplos fornecedores para comparação direta de preços.
Ressalta-se que a inexistência de outros fornecedores aptos a fornecer o objeto inviabiliza a aplicação do § 3º do referido artigo, uma vez que a singularidade do fornecedor decorre de condição objetiva imposta pela própria natureza do evento.
Ademais, a pesquisa observou os princípios da economicidade, transparência e eficiência, conforme preceituam os arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021, assegurando que os valores obtidos representem uma estimativa realista e vantajosa para a Administração Pública.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução contempla a locação de estandes para a Secretaria na 14ª Edição da Exposição Internacional da Pedra Ametista e do Turismo – EXPOPEDRAS 2026, conforme padrão definido pela organização da feira. Os estandes serão utilizados para a divulgação de ações, projetos e programas, atendimento ao público e fortalecimento da imagem institucional, promovendo interação com visitantes, investidores, expositores e demais participantes do evento.
A contratação inclui todos os serviços necessários à utilização do espaço, conforme estabelecido pela organização da EXPOPEDRAS 2026, respeitando normas de segurança, acessibilidade, operação e manutenção durante todo o período de realização da feira. Dessa forma, a solução permite cumprir objetivos estratégicos no evento, garantindo visibilidade institucional, atendimento adequado ao público e participação ativa nas atividades de promoção do turismo de forma eficiente e alinhada às exigências do evento.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art47§1iii]Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica. 
Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorrido.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação tem como objetivo principal assegurar a participação efetiva na 14ª Edição da Exposição Internacional da Pedra Ametista e do Turismo – EXPOPEDRAS 2026, garantindo visibilidade institucional e oportunidade de interação com o público, investidores, expositores e demais órgãos públicos e privados presentes. Espera-se, com a utilização do estande, divulgar projetos, programas e políticas públicas, fortalecendo a imagem e promovendo o turismo.
Além disso, a participação no evento visa ampliar redes de contato, gerar parcerias estratégicas, captar oportunidades de investimento e fomentar o intercâmbio de informações e experiências com outros expositores e instituições. Como resultado final, espera-se alcançar uma presença institucional consistente, que contribua para o fortalecimento da atuação junto à sociedade, com retorno efetivo em termos de visibilidade, engajamento do público e promoção das ações governamentais.
[bookmark: art18§1vii][bookmark: art18§1vi][bookmark: art18§1x][bookmark: art18§1ii][bookmark: art18§1viii][bookmark: art18§1iii][bookmark: art18§1v][bookmark: art18§1ix]
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) realização de empenho; e 
l) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não há impactos ambientais previstos para o presente tipo de contratação. 

[bookmark: art18§1xiii]13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.

Planalto, 02 de fevereiro de 2026.



___________________________________
RICARDO FANIN
Secretário Municipal do Turismo 


___________________________________
DIRCEU FONTANA 
Secretário Municipal da Agricultura e 
Meio Ambiente 


___________________________________
PAULO ADRIANO VALÉRIO
Secretário Municipal de Indústria, 
Comércio e Mineração
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